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PORTARIA Nº: 01580/2026/DIÁRIAS/SAGA/SEAP/PA
SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA, no uso de suas atri-
buições que lhe são conferidas, pela PORTARIA n° 242/2024 GAB/SEAP/PA, 
de 30 de outubro de 2024, publicado no DOE n° 36.015, de 31/10/2024.
Considerando o que dispõe os arts. 145 a 149, da Lei nº 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994;
Considerando o que dispõe o Decreto n° 3.792, de 22/03/2024, publicado 
no DOE n° 35.757, de 25/03/2024;
RESOLVE:
I - AUTORIZAR o deslocamento do(s) servidor(es) abaixo para o município 
de PARAGOMINAS/PA; no período de 23/02/2026 a 24/02/2026:

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO OBJETIVO
PAULO CESAR DOS SANTOS 

CORREA
Matrícula: 8400421

AGENTE PENITENCIARIO CTRANS ANANINDEUA
Demandas administrativas - 
Entrega ou Recebimento de 

Materiais ou Bens.

II - CONCEDER, de acordo com as bases legais vigentes, 1 e ½ (uma e 
meia) diária(s), no valor unitário de R$ 247,07, na importância a ser paga 
por servidor de R$ 370,61, que se deslocará(ão) conforme o item I.
O prazo para prestação de contas é de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
retorno da viagem.
Ordenador: LUIZ ANDRÉ CONCEIÇÃO MAUÉS

Protocolo: 1304996
PORTARIA Nº: 01579/2026/DIÁRIAS/SAGA/SEAP/PA
SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA, no uso de suas atri-
buições que lhe são conferidas, pela PORTARIA n° 242/2024 GAB/SEAP/PA, 
de 30 de outubro de 2024, publicado no DOE n° 36.015, de 31/10/2024.
Considerando o que dispõe os arts. 145 a 149, da Lei nº 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994;
Considerando o que dispõe o Decreto n° 3.792, de 22/03/2024, publicado 
no DOE n° 35.757, de 25/03/2024;
RESOLVE:
I - AUTORIZAR o deslocamento do(s) servidor(es) abaixo para o município 
de SÃO LUÍS/MA; no período de 15/03/2026 a 17/03/2026;

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO OBJETIVO
BELCHIOR DE JESUS CAVAL-

CANTE MACHADO
Matrícula: 5909024

DIRETOR DE REINSERÇÃO 
SOCIAL DTP Participação de workshop.

II - CONCEDER, de acordo com as bases legais vigentes, 2 e ½ (duas e 
meia) diária(s), no valor unitário de R$ 527,10, na importância a ser paga 
por servidor de R$ 1.317,75, que se deslocará(ão) conforme o item I.
O prazo para prestação de contas é de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
retorno da viagem.
Ordenador: LUIZ ANDRÉ CONCEIÇÃO MAUÉS

Protocolo: 1304999

.

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

CREDENCIAMENTO DA EMPRESA MANALI OBRAS LTDA AO CHAMA-
MENTO PÚBLICO N.º 01/2025 – SEAP
O ESTADO DO PARÁ, através da SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINIS-
TRAÇÃO PENITENCIÁRIA – SEAP torna público o resultado da Seleção do 
Credenciamento n.º 01/2026, objetivando o credenciamento de pessoas 
jurídicas de direito privado, no intuito de firmar ou renovar parcerias para 
oportunizar atividades laborais às pessoas privadas de liberdade do Siste-
ma Penitenciário do Estado do Pará.
Atendidos os critérios habilitatórios estabelecidos no Edital de Chamamen-
to Público n.º 01/2025 e em seus anexos, autorizo o credenciamento da 
seguinte empresa:
1. MANALI OBRAS LTDA (CNPJ: 33.220.071/0001-59)
O credenciamento dessa empresa junto à SEAP terá vigência de 12 (doze) 
meses a contar da data da publicação.
MARCO ANTONIO SIROTHEAU CORRÊA RODRIGUES
Secretário de Estado de Administração Penitenciária

Protocolo: 1304737
PORTARIA Nº 201 /2026-CGP/SEAP
Belém-PA, 18 de março de 2026.
O Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar da Adminis-
tração não se opera automaticamente com o esgotamento do prazo da 
Comissão, conforme entendimento do STF, MS nº 7.015, 21.494, 22.656; 
e STJ, MS nº. 7.066, 7.435 e 8.877; e RMS 6.757 e 10.464.
CONSIDERANDO a necessidade prorrogação dos prazos para conclusão 
dos trabalhos das Comissões, conforme mencionado e justificado pelo 
Presidente da Comissão, através do Ofício Interno n 259/2026–CGP/SEAP 
fundamentado no Parecer n°. 455/2024-CONJUR/SEAP, bem como no Art. 
201, Parágrafo Único, da Lei 5810/1994 - RJU/PA, c/c art. 83, da Lei nº 
8972/2020, de 14/01/2020.
RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar, pelo prazo de 30 dias úteis, as PORTARIAs:
0303/2024- CGP/SEAP, de 20/03/2024, DOE n° 35753 de 21/03/2024, SAI 
nº. 8041/2024-CGP/SEAP;
1520/2021-CGP/SEAP, de 26/10/2021, DOE n° 34756 de 04/11/2021, SAI 
nº 6414/2021-CGP/SEAP;
1803/2021-CGP/SEAP, de 16/12/2021, DOE n° 34801 de 17/12/2021, SAI 
nº 6602/2021-CGP/SEAP;
1021/2025-CGP/SEAP, de 12/08/2025, DOE n 36326 de 13/08/2025, SAI 
nº 8723/2025-CGP/SEAP;
0800/2023-CGP/SEAP, de 02/10/2023, DOE n° 35566 de 05/10/2023, SAI 
nº. 7715/2023-CGP/SEAP.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 1304932

PORTARIA Nº 212 /2026-CGP/SEAP
Belém-PA, 18 de março de 2026.
O Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar da Adminis-
tração não se opera automaticamente com o esgotamento do prazo da 
Comissão, conforme entendimento do STF, MS nº 7.015, 21.494, 22.656; 
e STJ, MS nº. 7.066, 7.435 e 8.877; e RMS nº. 6.757 e 10.464.
CONSIDERANDO a necessidade prorrogação dos prazos para conclusão 
dos trabalhos das Comissões, conforme mencionado e justificado pelo 
Presidente da Comissão, através do Ofício Interno n 269/2026–CGP/SEAP 
fundamentado no Parecer n°. 455/2024-CONJUR/SEAP, bem como no Art. 
201, Parágrafo Único, da Lei 5810/1994 - RJU/PA, c/c art. 83, da Lei nº 
8972/2020, de 14/01/2020.
RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar, pelo prazo de 30 dias úteis, as seguintes PORTARIAs:
1502/2021-CGP/SEAP, de 20/10/2021, DOE n° 34746 de 25/10/2021, SAD 
nº. 6397/2021-CGP/SEAP;
1602/2021-CGP/SEAP, de 09/11/2021, DOE n° 34746 de 12/11/2021, SAD 
nº. 6459/2021-CGP/SEAP;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 1304934
PORTARIA Nº203/2026-CGP/SEAP Belém-PA, 18 de março de 
2026.
O Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar da Adminis-
tração não se opera automaticamente com o esgotamento do prazo da 
Comissão, conforme entendimento do STF, MS nº 7.015, 21.494, 22.656; 
e STJ, MS nº. 7.066, 7.435 e 8.877; e RMS 6.757 e 10.464.
CONSIDERANDO a necessidade de prorrogação dos prazos para conclusão 
dos trabalhos das comissões abaixo relacionados, conforme justificado pelo 
respectivo presidente através do oficio Interno nº. 258/2026-CGP/SEAP e 
fundamentado no Parecer n° 455/2024-CONJUR/SEAP, bem como o dispo-
sitivo nos arts. 208, da Lei Estadual 5.810/1994 - RJU/PA, e 83 da Lei nº 
8.972/2020;
RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar, pelo prazo de 60 dias úteis, as seguintes PORTARIAs:
1387/2025-CGP/SEAP de 10/12/2025, D.O.E 36463 de 12/12/2025, PAD 
nº. 8835/2025-CGP/SEAP.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 1304930
PORTARIA Nº 208 /2026-CGP/SEAP
Belém-PA, 18 de março de 2026.
O Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar da Adminis-
tração não se opera automaticamente com o esgotamento do prazo da 
Comissão, conforme entendimento do STF, MS nº 7.015, 21.494, 22.656; 
e STJ, MS nº. 7.066, 7.435 e 8.877; e RMS nº. 6.757 e 10.464.
CONSIDERANDO a necessidade prorrogação dos prazos para conclusão 
dos trabalhos das Comissões, conforme mencionado e justificado pelo 
Presidente da Comissão, através do Ofício Interno n 265/2026–CGP/SEAP 
fundamentado no Parecer n°. 455/2024-CONJUR/SEAP, bem como no Art. 
201, Parágrafo Único, da Lei 5810/1994 - RJU/PA, c/c art. 83, da Lei nº 
8972/2020, de 14/01/2020.
RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar, pelo prazo de 30 dias úteis, as seguintes PORTARIAs:
1603/2021-CGP/SEAP, de 09/11/2021, DOE n° 34746, de 12/11/2021, 
SAD nº. 6460/2021-CGP/SEAP;
1611/2021-CGP/SEAP, de 09/11/2021, DOE n° 34764, de 12/11/2021, 
SAD nº. 6469/2021-CGP/SEAP;
1612/2021-CGP/SEAP, de 09/11/2021, DOE n° 34764, de 12/11/2021, 
SAD nº. 6470/2021-CGP/SEAP;
1613/2021-CGP/SEAP, de 09/11/2021, DOE n° 34764, de 12/11/2021, 
SAD nº. 6471/2021-CGP/SEAP;
1617/2021-CGP/SEAP, de 09/11/2021, DOE n° 34764 de 12/11/2021, SAD 
nº. 6475/2021-CGP/SEAP.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 1304939
PORTARIA Nº 211 /2026-CGP/SEAP
Belém-PA, 18 de março de 2026.
O Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar da Adminis-
tração não se opera automaticamente com o esgotamento do prazo da 
Comissão, conforme entendimento do STF, MS nº 7.015, 21.494, 22.656; 
e STJ, MS nº. 7.066, 7.435 e 8.877; e RMS nº. 6.757 e 10.464.
CONSIDERANDO a necessidade prorrogação dos prazos para conclusão 
dos trabalhos das Comissões, conforme mencionado e justificado pelo 
Presidente da Comissão, através do Ofício Interno n 268/2026–CGP/SEAP 
fundamentado no Parecer n°. 455/2024-CONJUR/SEAP, bem como no Art. 
201, Parágrafo Único, da Lei 5810/1994 - RJU/PA, c/c art. 83, da Lei nº 
8972/2020, de 14/01/2020.
RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar, pelo prazo de 30 dias úteis, as seguintes PORTARIAs:
0971/2025-CGP/SEAP, de 04/08/2025, DOE n° 36319 de 05/08/2025, SAD 
nº. 8713/2025-CGP/SEAP;
0964/2025-CGP/SEAP, de 01/08/2025, DOE n° 36319 de 05/08/2025, SAD 
nº. 8608/2025-CGP/SEAP;


